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BRENO DAMASCENA

As facilidades de locação e opor-
tunidades de rendimentos pro-
metidas pelo Airbnb, Booking e 
outras plataformas de locação 
de curta  temporada  estão  em  
xeque  no  Brasil.  Nos  últimos  
anos, uma série de regras e im-
posições começaram a regular 
o segmento, incluindo tributa-
ção específica, limites operacio-
nais e regras municipais.

“A ideia de alugar um quarto 
em uma casa ficou para trás. O 
mercado hoje é dominado por 
apartamentos inteiros e usuá­
rios que gerenciam centenas de 
unidades  para locação  em  re-
giões  importantes  da  cidade,  

causando impactos tributários, 
concorrenciais e urbanísticos”, 
afirma Bianca Tavolari, profes-
sora de Direito da FGV SP e pes-
quisadora do Centro Brasileiro 
de Análise e Planejamento (Ce-
brap). Procurado, o Airbnb dis-
se que a locação por temporada 
já é uma atividade prevista na 
Lei do Inquilinato e protegida 
pelo direito de propriedade. O 
Booking reforçou seu “compro-
misso  em  operar  de  acordo  
com as legislações locais”.

Em  São  Paulo,  o  fato  mais  
recente desse tema foi escrito 
na  Comissão  Parlamentar  de  
Inquérito (CPI) que investiga 
fraudes na produção e comer-
cialização de Habitações de In-
teresse Social (HIS) na cidade.

A acusação dos vereadores é 
que muitas unidades construí­
das  com  incentivos  munici-
pais e que deveriam ser desti-

nadas a famílias dentro dos li-
mites de renda definidos para 
o programa foram compradas 
por investidores e disponibili-
zadas para locação temporária 
em  plataformas  como  o  
Airbnb e o Booking.

“São Paulo é o caso mais em-
blemático do País. A Prefeitu-
ra  e  a  plataforma  falham  no  
controle, transparência e cru-
zamento de dados para impe-
dir  esse  uso”,  afirma  Bianca.  
“É a produção de renda de imó­
veis por meio da captura de di-
nheiro público que era endere-
çada por uma política pública 
para os mais vulneráveis.”

A Secretaria Municipal de Ha-
bitação (Sehab) afirma que a lo-
cação de curta duração de imó­
veis enquadrados como HIS e  
HMP  (Habitação  de  Mercado  
Popular) é vetada na cidade de 
São Paulo e que já encaminhou 
ofícios às plataformas que ope-
ram no município com esse tipo 
de locação, solicitando a adoção 
de mecanismos de controle que 
impeçam a divulgação de anún­
cios de unidades HIS e HMP.

Atualmente, a capital paulis-
ta tem 812 processos em anda-
mento  relacionados  a  em-
preendimentos  HIS  e  HMP,  
dos quais 107 apuram eventual 
uso dos imóveis para a locação 
de curta permanência.

Em depoimento na Câmara 
Municipal no início de março, 
a diretora de relações institu-
cionais do Airbnb, Carla Coma-
rella, afirmou que vai retirar os 
anúncios da plataforma quan-
do a Prefeitura enviar uma lis-
ta oficial e detalhada dos ende-
reços desses imóveis.

CERCO. O quadro paulistano re-
flete  um  cenário  mais  amplo  
de endurecimento das regras. 
No  Rio  de  Janeiro,  a  Câmara  
discute a criação de um cadas-
tro oficial que os anfitriões vão 
precisar preencher para infor-

mar dados sobre as unidades e 
os  hóspedes.  Projetos  seme-
lhantes estão sendo debatidos 
em cidades como Florianópo­
lis, Fortaleza, São Paulo e ou-
tros destinos turísticos.

Em Salvador, a Secretaria da 
Fazenda identificou 9.379 imó­
veis  disponíveis  em  platafor-
mas digitais na cidade e imple-
mentou cobrança de ISS sobre 
locações temporárias.

“Existe um vazio regulatório 
no  segmento,  pois  os  artigos  
da Lei do Inquilinato que disci-
plinam a locação por tempora-
da são antigos e não condizem 
com a  realidade  que vivemos  
com  as  plataformas  digitais”,  
afirma Juliana Bueno, advoga-
da imobiliária sócia do HRSA 
Sociedade de Advogados.

“Se  a  gente  pensar  que  o  
Airbnb começou suas ativida-
des no Brasil em 2012 e ganhou 
proeminência com a Copa (em 
2014)  e  a  Olimpíada  (2016),  
são  pelo  menos  12  anos  sem  
qualquer tipo de regulamenta-
ção ou parâmetro”, diz Bianca.

Apenas em 2017, diz ela, algu-
mas cidades tomaram iniciati-
vas de regulamentação munici-
pal. Naquele mesmo ano, a As-
sociação  Brasileira  da  Indús­
tria Hoteleira (ABIH) ajuizou 
ação no Supremo para discutir 
o aspecto tributário do ISS.

A reforma tributária equipa-
ra locações de até 90 dias a servi-
ços de hotelaria para fins de Im-
posto  sobre  Bens  e  Serviços  
(IBS)  e  Contribuição  sobre  
Bens e Serviços (CBS). A regra 
vale para quem possui mais de 
três imóveis alugados e tem re-
ceita anual acima de R$ 240 mil.

O  enquadramento  regulató­
rio atual é composto pelas nor-
mas previstas na Lei do Inquili-
nato (Lei 8.245/1991) para “loca-
ção por temporada”. Além dis-
so, o anfitrião deve declarar os 
rendimentos  no  Imposto  de  
Renda e pagar tributos de acor-

do com o enquadramento fiscal.
“Pela atual Lei do Inquilina-

to, a locação de curta tempora-
da é (como) qualquer relação lo-
catícia de até 90 dias. Também 
é considerada atividade econô­
mica sujeita ao ISS (Imposto so-
bre  Serviços).  Passando  desse  
prazo, será considerada uma lo-
cação padrão”, diz Juliana.

Além disso, o anfitrião preci-
sa cumprir normas locais que 
variam de acordo com o muni-
cípio, como a inclusão do cadas-
tro municipal do imóvel, uma 
necessidade de licença para ati-
vidade, comunicação de hóspe­
des e respeito às regras urba-
nísticas ou de zoneamento.

‘CONFLITOS’.  “São  muitos  os  
conflitos envolvendo o Airbnb 
e outras plataformas semelhan-
tes no Brasil, principalmente a 
falta de informações e regula-
mento específico”, afirma Julia-
na. “Existe o risco de diferentes 
cidades criarem regras incom-
patíveis e isso gerar ainda mais 
dúvidas,  questionamentos  e  
ações para solucionar o tema.”

A advogada entende que exis-
te o risco de mudanças regula-
tórias afetarem o valor e o uso 

dos imóveis ao longo do tem-
po. “Um imóvel para moradia, 
que perde a sua natureza resi-
dencial, certamente será desva-
lorizado, com a alta rotativida-
de, risco de segurança e convi-
vência, desgaste das áreas co-
muns  e  falta  de  cuidado  dos  
hóspedes temporários”.

Nos últimos anos, à medida 
que  as  plataformas  de  curta  
temporada  se  popularizaram  
no País, os condomínios tam-
bém  passaram  a  criar  instru-
mentos para lidar com este am-
biente. Em 2021, o STJ decidiu 
que condomínios podem res-
tringir  locações  por  platafor-
mas digitais quando a conven-
ção prever destinação exclusi-
vamente residencial.

Em grande parte desses em-
preendimentos,  é  necessário,  
por  exemplo,  registrar  dados  
dos hóspedes, informar a por-
taria  ou  a  administração  do  
uso do imóvel e cumprir nor-
mas  de  segurança  aprovadas  
em assembleia de moradores.

A  leitura  de  especialistas  é  
que  muitas  moradias  residen-
ciais  estão  sendo  convertidas  
em alojamento turístico de tem-
po  integral,  o  que  reduziria  a  
oferta para os residentes e pres-
sionaria os preços para cima, me-
diante aumento da demanda.

A análise é que, ao redirecio-
nar  moradias  para  visitantes  
com  maior  poder  aquisitivo  
(turistas estrangeiros e nôma­
des digitais, por exemplo), que 
ganham em moedas mais for-
tes, a prática torna a competi-
ção por moradia desigual para 
a população local.

Segundo o Airbnb, não há evi-
dências  de  que  o  aluguel  por  
temporada seja responsável pe-
lo aumento dos preços da loca-
ção tradicional. “Em casos an-
teriores, regulamentações mui-
to  restritivas  ou  burocráticas  
não aliviaram problemas de ha-
bitação”, afirma, em nota. l

‘Cerco’ ao 
Airbnb avança 
e redefine
locação de
curto prazo

Habitação Aperto nas regras

Em SP, locação de curta duração de imóveis de interesse social é proibida, segundo a Secretaria da Habitação
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“Existe um vazio 
regulatório. Os artigos 
da Lei do Inquilinato que 
disciplinam a locação 
por temporada são 
antigos”
Juliana Bueno

Advogada

“O Airbnb começou no 
Brasil em 2012 e ganhou 
proeminência com a Copa 
(2014); são 12 anos sem 
regulamentação”
Bianca Tavolari

Professora de Direito

Restrições ao uso de habitação popular 
e cobrança de ISS devem impactar custos e 
regras da atividade; empresa diz que
modalidade é prevista na Lei do Inquilinato

Desvio
CPI em SP investiga uso

de moradias de interesse
social para locação

pela plataforma

B6 NEGÓCIOS
SÁBADO, 11 DE ABRIL DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Α Dιρετορια δο Σινδιχατο δοσ Τραβαληαδορεσ να Μοϖιmενταο δε Μερχαδοριασ εm Γεραλ δε Ορλνδια, 
Σαλεσ δε Ολιϖειρα ε Νυπορανγα, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ χονϖοχα οσ Τραβαληαδορεσ ασσοχιαδοσ δα 

χατεγορια Dιφερενχιαδα δοσ �Μοϖιmενταδορεσ δε Μερχαδοριασ� δοσ Μυνιχπιοσ δε Ορλνδια, Σαλεσ δε Ολιϖειρα 
ε Νυπορανγα − ΣΠ, παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δε Ελειο δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια 
Εξεχυτιϖα, δο Χονσεληο Φισχαλ, Dελεγαδοσ Ρεπρεσενταντεσ ε σευσ Συπλεντεσ, χονφορmε αρτιγοσ 15 γ ε 33 δο 

εστατυτο σοχιαλ, α ρεαλιζαρ−σε εm να Ρυα Υm , Ν° 255 Σαλα 01, Χεντρο να χιδαδε δε Ορλνδια − ΣΠ, νο δια 13 (τρεζε) 
δε Μαιο  δε 2026 (δοισ mιλ ε ϖιντε ε σεισ ) ◊σ 08:00 (οιτο) ηορασ εm 1♠ χονϖοχαο χοm ο θυ⌠ρυm δε 2/3 δο 
τοταλ δοσ ασσοχιαδοσ, ου εm 2♠ χονϖοχαο  ◊σ 09:00 (νοϖε) ηορασ τενδο χοmο θυ⌠ρυm α παρτιχιπαο δε 50% 

δοσ ασσοχιαδοσ ελειτορεσ . Ο πραζο παρα ρεγιστρο δε χηαπασ σερ〈 δε οιτο (8) διασ , χονταδοσ α παρτιρ δα δατα δα 
πυβλιχαο δε αχορδο χοm ο αρτιγο 43 δο εστατυτο σοχιαλ. Ο τραβαληο δασ mεσασ χολετορασ δε ϖοτοσ τερ〈 α δυραο 

mνιmα δε 06 (σεισ) ηορασ, ου σερ αντεχιπαδο σε τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ τιϖερεm ϖοταδο (αρτιγο 63 δο εστατυτο σοχιαλ). 

Α ιmπυγναο δε χανδιδατυρασ σε ενχερραρ〈 απ⌠σ 05 (χινχο) διασ δα δατα δα πυβλιχαο δασ χηαπασ. Ο πραζο 
παρα ιντερποσιο δε ρεχυρσοσ σερ〈 δε 05 (χινχο) διασ χονταδοσ δα δατα δα ρεαλιζαο δο πλειτο χονφορmε αρτιγο 

79 δο εστατυτο, θυε ποδερ〈 σερ προποστο σοmεντε πορ ασσοχιαδο χοm πλενο γοζο δοσ σευσ διρειτοσ.  Α σεχρεταρια 
εσταρ〈 φυνχιονανδο δε σεγυνδα ◊ σεξτα φειρα δασ 08:00 ◊σ 17:00 χοm ο ιντερϖαλο δε 2:00 παρα ο αλmοο, παρα 
ασ ινφορmα⌡εσ νεχεσσ〈ριασ ε ο ρεχεβιmεντο δοσ δοχυmεντοσ ελειτοραισ εσταβελεχιδο νο αρτιγο 43 δο εστατυτο 

σοχιαλ. Α ασσεmβλεια δα σολενιδαδε δε ποσσε σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 13/05/2026 ◊σ 17 (δεζεσσετε) ηορασ να σεδε 

δο σινδιχατο αχιmα χιταδο. Ορλνδια � ΣΠ, 11 δε Αβριλ δε 2026 � Μ〈ριο Βενεδιτο Χαετανο � Dιρετορ Πρεσιδεντε.

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser Realizada em 28 de Abril de 2026
Convocamos os senhores acionistas da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cubatão, nº 320, pavimentos 3, 8 e 9, Vila Mariana, São 
Paulo - SP, CEP 04013-001, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no CNPJ sob o 
nº 62.984.091/0001-02, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” 
sob o código 2552-6 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), 
a ser realizada de modo exclusivamente digital no dia 28 de abril de 2026, às 11h00, nos termos do artigo 5º, 
§2º, inciso I, e artigo 28, §§2º, e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de discutir e deliberar sobre as 
seguintes matérias: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores e examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o relatório do comitê de auditoria e o parecer dos auditores 
independentes; (ii) deliberar sobre a proposta de orçamento de capital para o exercício social de 2026; (iii) deliberar 
sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) fixar o 
número de assentos do Conselho de Administração para o próximo mandato; (v) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, incluindo a nomeação do Presidente do Conselho de Administração; e (vi) a fixação do 
limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 
de dezembro de 2026. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) rerratificação da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Informações 
Gerais: Os acionistas poderão participar na AGOE: • de forma digital, por meio da Plataforma Digital; ou • por meio 
do envio de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”). Observados os procedimentos descritos no Manual de 
Participação para a AGOE, divulgado pela Companhia nesta data (“Manual de Participação”), os acionistas que 
desejarem participar da AGOE deverão realizar o cadastro na Plataforma Digital (via link https://assembleia.ten.com.
br/683839878), em até 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da AGOE, ou seja, até o 
dia 26 de abril de 2026 (inclusive), e anexar cópias dos seguintes documentos: Pessoa Física: documento de 
identidade do acionista, com foto; Pessoa Jurídica: (i) estatuto social ou contrato social, conforme o caso, 
consolidado e atualmente vigente, bem como dos documentos societários que comprovem  a representação legal do 
acionista (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (ii) documento de identidade com foto do(s) 
representante(s) legal(is) do acionista; e Fundo de Investimento: (i) regulamento consolidado atualizado do fundo de 
investimento; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata de eleição dos diretores 
e/ou  procuração); e (iii) documento de identidade com foto do(s) representante(s) legal(is) do fundo de 
investimento. De modo a otimizar o processo de cadastramento dos acionistas na AGOE, solicita-se, ainda, aos 
acionistas o envio do extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente 
escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central. Aos 
acionistas que forem representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato 
outorgado há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa física ou que não assinar a procuração em seu 
próprio nome, deverá apresentar os documentos comprobatórios dos poderes do signatário para representá-lo. Os 
acionistas que não realizarem o pré-cadastro na Plataforma Digital no prazo acima referido não poderão participar da 
AGOE por meio de videoconferência, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. O acionista que 
optar por exercer seu direito de voto a distância poderá (a) preencher o Boletim de Voto, conforme orientações de 
preenchimento neles constantes; e (b) enviá-los: (i) às instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em 
custódia (caso prestem esse tipo de serviço); (ii) à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de 
escrituração das ações de emissão da Companhia, qual seja o BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM; (iii) ao 
depositário central no qual as ações da Companhia estejam depositadas (isto é, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”); ou (iv) diretamente à Companhia, exclusivamente por meio da Plataforma Digital (via link https://assembleia.
ten.com.br/683839878), após a realização do cadastro, preenchendo os campos de opções de voto e confirmando o 
voto, até o dia 24 de abril de 2026 (ou seja, 4 (quatro) dias antes da data da AGOE), observadas as instruções 
constantes do Manual de Participação. Os boletins de voto a distância enviados por outros meios, incluindo por 
correio postal ou eletrônico, serão desconsiderados, nos termos do Artigo 27, §7º da Resolução CVM 81. Os acionistas 
que não enviarem o Boletim de Voto no prazo indicado acima não terão seus votos conferidos por meio de Boletim 
de Voto e sua presença computados na AGOE, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81. Voto Múltiplo: No 
âmbito da deliberação constante do item “v” da ordem do dia em sede de Assembleia Geral Ordinária, para efeitos do 
que dispõe o artigo 141, caput, da Lei das Sociedades por Ações, considerando as regras aplicáveis à concessão, em 
caráter extraordinário, da nova autorização da B3 para que a Companhia mantenha temporariamente quantidade de 
ações em circulação em patamar inferior ao previsto no Regulamento do Novo Mercado, nos termos do artigo 55 do 
Estatuto Social da Companhia, o percentual mínimo de participação no capital social votante necessário à requisição 
da adoção do processo de voto múltiplo na Assembleia Geral Ordinária é de 3% (três por cento), observado o prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGOE para tal requisição. Voto em Separado: No âmbito da 
deliberação constante do item “v” da ordem do dia em sede de Assembleia Geral Ordinária, para efeitos do que dispõe 
o artigo 141, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, considerando as regras aplicáveis à concessão, em caráter 
extraordinário, da nova autorização da B3 para que a Companhia mantenha temporariamente quantidade de ações em 
circulação em patamar inferior ao previsto no Regulamento do Novo Mercado, nos termos do artigo 55 do Estatuto 
Social da Companhia, excluído o acionista controlador, a maioria dos acionistas titulares de ações que representem, 
pelo menos, 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia poderão solicitar a realização de votação em 
separado para eleição de um membro do Conselho de Administração e seu suplente. Instalação do Conselho Fiscal: 
Em atenção ao art. 5º, I-A, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo de participação no 
capital social votante da Companhia necessário à solicitação de instalação do Conselho Fiscal é 2% (dois por cento), 
nos termos do artigo 161, §2º, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. 
Informamos ainda que estão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de relações de 
investidores da Companhia (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br) e na página da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e 
da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e o Manual para Participação na AGOE, bem como o Boletim  
de Voto e a cópia dos demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGOE. São Paulo, 
27 de março de 2026. Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente do Conselho de Administração.

Marituba Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 31.096.307/0001-61 - NIRE 3530051936-1

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 

Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 08 de agosto de 2022, conforme aditado 
de tempos em tempos, entre a Marituba Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-J, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 31.096.307/0001-61 (“Companhia” ou “Marituba” ou “Emissora”) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), ficam os titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, 
da Companhia (“Debêntures”, Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda 
convocação, no dia 17 de abril de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 
70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), cujo link de acesso será encaminhado aos Debenturistas que validamente 
se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando 
que: (a) a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a GBS Participações 
S.A., sociedade por ações constituída e existente de acordo com as Leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.774.224/0001-38, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 
450 B, Vila Olímpia, CEP: 04.551-000, município de São Paulo, Estado de São Paulo (“GBS”) e a Olindina Participações S.A., sociedade por ações, constituída e existente de acordo 
com as Leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.688.565/0001-41, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 450 C, Vila Olímpia, CEP: 04.551-000, município de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Olindina”) ingressaram com pedido de recuperação extrajudicial, perante o Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo em 18 de julho de 2025 (“Pedido de Recuperação Extrajudicial”); (b) o plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, Two Square e Olindina, nos 
autos do processo iniciado a partir do seu Pedido de Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025 e homologado em 30 de janeiro de 2026 (“Plano de RE”) prevê, 
observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas determinadas operações societárias, sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do 
controle societário de Marituba, a partir da transferência, direta ou indireta, de ações para a SPE Energyco XXI S.A., sociedade por ações de propósito específico, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja totalidade de ações de sua emissão são de titularidade do BTG Pactual Energy Debt Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura Responsabilidade Limitada (“Fundo”), ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos 
Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a 
qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Reorganização 
Societária”); (c) a Reorganização Societária está vedada nos termos da Cláusula 6.1.1, item (xi) e da Cláusula 6.1.2, itens (ii) e (xv), da Escritura de Emissão, estando sujeita, 
portanto, à autorização prévia dos Debenturistas da Escritura de Emissão; (d) a Companhia deseja obter a não declaração do vencimento antecipado, nos termos da Escritura de 
Emissão, em razão do (i) não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos da Cláusula 6.1.2, item 
(viii), da Escritura de Emissão, (ii) não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas desde julho de 2025, nos termos da Cláusula 
6.1.2, item (viii) da Escritura de Emissão, e (iii) não atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão; (e) a 
Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para o (i) não preenchimento da Conta Reserva Debenturistas durante o Prazo de Vigência 
das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou substituições nos termos da Escritura de Emissão), e (ii) não preenchimento da Conta Pagamento Debenturistas pelo período 
de 4 (quatro) meses a contar da data da Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, e da Cláusula 6.1.2, item (viii), da Escritura de Emissão; (f) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração 
das disposições a respeito da distribuição de dividendos, conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura de Emissão; (g) a Companhia deseja obter aprovação dos 
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração da definição de “Conclusão do Projeto” prevista na Cláusula 6.1.3 da Escritura de Emissão, de modo a alterar os 
subitens (v) e (vi) da referida cláusula; (h) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração do prazo indicado na Cláusula 
7.1.1, item (i) (b) da Escritura de Emissão, para a apresentação do relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do 
ICSD, de 120 (cento e vinte) dias para 150 (cento e cinquenta) dias após o término de cada exercício social; (i) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos 
da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, para alteração da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do Art. 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (“Lei de Concessões”), de modo que, independentemente da verificação dos Saldos 
Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam transferidos para a Conta Movimento da Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a 
continuidade da prestação do serviço da Companhia; e (j) em 09 de abril de 2026, a AGD convocada em primeira convocação não pode ser instalada por insuficiência de quórum, 
razão pela qual se procede à presente segunda convocação. Isto posto, ficam os Debenturistas Convocados para Deliberar sobre a Seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da 
Reorganização Societária, em decorrência da assinatura e em cumprimento ao previsto no Plano de RE, nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (xi), 6.1.2, itens (ii) e (xv), e 9.4.1 da 
Escritura de Emissão; (ii) a aprovação para, nos termos da Cláusula 9.4.2, item (v) da Escritura de Emissão, a alteração das disposições a respeito da troca de controle, conforme 
previstas nas Cláusulas 6.1.1, item (xi) e 6.1.2, item (xv) da Escritura de Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.1 Constituem Eventos de Inadimplemento 
que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.3 abaixo: (...) (xi) mudança do 
controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) direto da Emissora, sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral de Debenturistas, exceto nas seguintes hipóteses: (a) entre sociedades (a.i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (a.ii) pertencentes ao Grupo 
Econômico do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Reorganização Societária Permitida”), e (b) caso aplicável, o Contrato de Penhor de Ações 
seja aditado no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado da conclusão da Reorganização Societária Permitida para refletir o ingresso do novo acionista (ou exclusão do acionista 
substituído), sem prejuízo das demais formalizações a serem realizadas de acordo com os termos, condições e prazos estabelecidos no referido instrumento, observado que o aditamento 
ao Contrato de Penhor de Ações referido na alínea “(b)” acima prescindirá da realização de Assembleia Geral de Debenturistas. Para fins deste Contrato, “Grupo Econômico” significa 
qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou sob controle comum com a parte em referência; (...) 6.1.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o 
vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de 
Inadimplemento Não Automáticos”): (...) (xv) emissão de debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro valor mobiliário, pela Emissora, ressalvados eventuais aumentos de 
capital da Emissora no âmbito da Reorganização Societária Permitida”; (iii) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado em razão do não preenchimento do Saldo 
Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a concessão 
de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios) durante o Prazo de Vigência das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou substituições nos termos da Escritura de Emissão), e a consequente não 
constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de Emissão; (v) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado 
em razão do não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas desde julho de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 
6.5 da Escritura de Emissão; (vi) a concessão de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas na Conta Pagamento Debenturistas 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) pelo período de 4 (quatro) meses a contar da data da Assembleia Geral de Debenturistas, e a consequente 
não constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de Emissão; (vii) a aprovação da não declaração do vencimento 
antecipado em razão do não atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (xiv) e 6.5, da Escritura de Emissão; (viii) a aprovação para, nos 
termos da Cláusula 9.4.2, item (v) da Escritura de Emissão, a alteração da disposição a respeito da distribuição de dividendos, conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura 
de Emissão, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das 
Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de Inadimplemento Não Automáticos”): (...) 
(iv) realização de resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital próprio, ou qualquer 
outra participação no lucro estatutariamente prevista, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o mínimo obrigatório disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, salvo se: (A) verificada, cumulativamente, a ocorrência das seguintes hipóteses: (a) verificação 
da Conclusão do Projeto; (b) ter atingido o ICSD de, no mínimo, 1,30x (um inteiro e trinta centésimos), durante o exercício fiscal imediatamente anterior ao evento da distribuição de 
dividendos, calculado com base nas demonstrações contábeis regulatórias da Emissora, auditadas por auditor independente cadastrado na CVM, devendo os auditores emitir notas 
explicativas contemplando relatório de apuração do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”), conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I à presente Escritura de 
Emissão; (c) que o Projeto esteja em operação e a Emissora esteja adimplente com todas as obrigações pecuniárias de seus respectivos financiamentos; e (d) estar a Emissora adimplente 
com todas as obrigações pecuniárias desta Escritura de Emissão, assim como com todas as obrigações dos Contratos de Garantia Reais;” (ix) a aprovação da alteração da Cláusula 6.1.3, 
itens (v) e (vi) da Escritura de Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.3. Para os fins da presente Escritura de Emissão, “Conclusão do Projeto” significa 
a ocorrência cumulativa das seguintes condições, que deverão ser devidamente comprovadas pela Emissora, mediante a apresentação dos documentos e/ou cumprimento das condições 
indicadas abaixo: (...) (v) confirmação por escrito pela Emissora, por meio da declaração da (i) de inexistência de débitos, passivos financeiros e/ou qualquer obrigação pecuniária 
vencidos e exequíveis atribuídos à Emissora junto ao MME, à ANEEL e/ou ao ONS, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, bem como que (ii) inexistem débitos 
vencidos e exequíveis com os fornecedores das obras relacionadas ao Projeto, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, exceto pelo Contrato de Construção Cobra 
(conforme definido abaixo); (vi) comprovação, por meio da apresentação de documentos competentes da quitação das contas a pagar com os fornecedores do CAPEX do Projeto, exceto 
pelo pagamento da parcela final dos Contratos Engineering, Procurement and Construction (“EPC”) relacionados aos itens finais de conclusão de obra que não ultrapasse 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato de EPC, ressalvado o “Settlement Agreement”, celebrado em 16 de julho de 2025, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Cobra Brasil Serviços, 
Comunicações e Energia S.A., a Emissora, a Borborema Transmissão de Energia S.A., a Goyaz Transmissão de Energia S.A. e a Solaris Transmissão de Energia S.A., com a interveniência 
e anuência da Two Square e do BTG Pactual Energy Debt (“Contrato de Construção Cobra”)”; (x) a aprovação da alteração da Cláusula 7.1.1, item (i) (b) da Escritura de Emissão, 
para refletir a alteração no prazo de apresentação do relatório consolidado da memória de cálculo, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “7. Obrigações Adicionais da 
Emissora: 7.1. Obrigações da Emissora: 7.1.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente 
pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (i) fornecer ao Agente Fiduciário: (...) (b) dentro de, no máximo, 150 (cento e cinquenta) dias após o término de cada exercício social, relatório 
consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I à Escritura de Emissão, 
devidamente apurados pelos auditores independentes contratados pela Emissora, sob pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, podendo este solicitar por 
escrito à Emissora ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários. A Emissora autoriza que o relatório específico de 
apuração do ICSD consolidado seja disponibilizado no site do Agente Fiduciário”; (xi) a aprovação, nos termos da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, para alteração 
da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do art. 28 da Lei de 
Concessões, de modo que, independentemente da verificação dos Saldos Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam transferidos para a Conta Movimento da 
Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a continuidade da prestação do serviço da Companhia. (xii) a aprovação de autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por 
meio da elaboração e celebração de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar 
da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: 
“fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar 
da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os 
documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do 
disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos 
necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os Debenturistas deverão 
encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular; (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, 
no máximo, 3 (três) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) 
comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 
1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura 
digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por procurador devidamente constituído e cujo mandado tenha sido devidamente encaminhado 
ao Agente Fiduciário e à Emissora para validação e habilitação. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário e/ou a Emissora, por meio 
dos endereços eletrônicos “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e “fundraising@ts-transmission.com”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que 
seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” 
e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será 
realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 
10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do 
início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
acessem a plataforma digital para participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência 
será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a 
AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos 
com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização  
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD  
ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 
2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor).  
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 09 de abril de 2026
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

ΥΝΕΣΠ − ΧΑΜΠΥΣ DΕ ΦΡΑΝΧΑ

Αχηα−σε αβερτο να Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ � Χmπυσ δε Φρανχα � Υνεσπ, ο 

Πρεγο Ελετρνιχο 03−2026−ΧΦ (ΥΑΣΓ 102316) παρα Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα 

Ρεφορmα νοσ σανιτ〈ριοσ δοσ πρδιοσ Αδm01, Αδm02 ε Χεντρο ϑυρδιχο Σοχιαλ (ΧϑΣ), χονφορmε 

εσπεχι…χα⌡εσ δο Εδιταλ. Α ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα �ον−λινε� σερ〈 νο δια 29−04−2026 ◊σ 

09η00, ϕυντο αο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ. Ασ προποστασ δεϖερο 

σερ ενϖιαδασ δυραντε ο περοδο χοmπρεενδιδο εντρε 13−04−2026 ατ ο δια ε ηορ〈ριο πρεϖιστοσ 

παρα α αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα. Οσ προχεδιmεντοσ δα λιχιταο σερο ρεαλιζαδοσ πελα Σεο 

Τχνιχα δε Ματεριαισ: ε−mαιλ: mατεριαλ.φρανχα≅υνεσπ.βρ, τελεφονε (16) 3706−8763. Ο Εδιταλ να 

ντεγρα ενχοντρα−σε νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ, ωωω.ιmπρενσαο…χιαλ.χοm.

βρ, ωωω.υνεσπ.βρ/λιχιταχαο ε  ωωω.φρανχα.υνεσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Προχ. 353/2026−ΧΦ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΤΙΦΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ

Να πυβλιχαο νο ϕορναλ Ο ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ DΕ 10/04/2026, ονδε σε λ �ΦΦΜ 1846/2026−00− 
ΜℑΘΥΙΝΑ ΕςΑΣΑDΟΡΑ Ε ΣΕΛΑDΟΡΑ ΡΟΤΑΤΙςΑ DΕ ΒΙΣΝΑΓΑΣ DΕ ΑΛΥΜ⊆ΝΙΟ�, λεια−σε: �ΦΦΜ 
1846/2025−00− ΜℑΘΥΙΝΑ ΕςΑΣΑDΟΡΑ Ε ΣΕΛΑDΟΡΑ ΡΟΤΑΤΙςΑ DΕ ΒΙΣΝΑΓΑΣ DΕ ΑΛΥΜ⊆ΝΙΟ�

ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ
Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0458/2026−00 − �ΝΟΤΕΒΟΟΚΣ Ε ΠΕΡΙΦ⊃ΡΙΧΟΣ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 0030/2026−00 (ΡΧ 45.314) �59.860.985 ΑΝDΡΕΙΑ ΛΥΖΙΑ DΟΣ ΣΑΝΤΟΣ, 59.860.985/0001−
78� | �ΧΑΜΠΑΝΑ ΙΝΦΟΡΜΑΤΙΧΑ Ε ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 01.144.600/0001−96� | �ΕΘΥΙΠΑ ΜΑΘΥΙΝΑΣ 
Ε ΥΤΕΝΣΙΛΙΟΣ ΠΑΡΑ ΕΣΧΡΙΤΟΡΙΟΣ ΛΤDΑ, 47.865.670/0001−34� | �ΛΟΧΑΤΕ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΕΜ 
ΣΙΣΤΕΜΑΣ ΛΤDΑ, 29.356.971/0001−50�

Χοmπανηια Αγρχολα Φαζενδα δασ Παλmειρασ
ΧΠΝϑ: 44.216.299/0001−91 − ΝΙΡΕ 35.300.058.232

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια 
Σο χονϖιδαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ  α σε ρευνιρεm εm ασσεmβλεια γεραλ ορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ, ◊ Φαζενδα 

δασ Παλmειρασ, νο Μυνιχπιο δε Αραρασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 18 δε αβριλ δε 2026, εm πριmειρα 

χονϖοχαο, ου να φαλτα δε θυ⌠ρυm νεχεσσ〈ριο ◊σ 9:30 ηορασ εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε 

αχιονιστασ α φιm δε τραταρεm δα σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Πρεσταο δε χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmε, δισχυσ−

σο ε ϖοταο δασ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025. 

2) Προποστα δα Dιρετορια σοβρε α δεστιναο δο ρεσυλταδο λθυιδο δο εξερχχιο ε διστριβυιο δε διϖιδενδοσ. 3) Ουτροσ 

ασσυντοσ δε ιντερεσσε σοχιαλ. Αχηαm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ, οσ δοχυmεντοσ δα 

Αδmινιστραο, εξιγιδοσ πελο αρτιγο 133 δα Λει ν≡ 6.404/76. Αραρασ, 01 δε αβριλ δε 2026. Dιρετορια.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pela presente o edital, fica convocado o(a) 

Sra. Fernanda Macedo Cerqueira (Parte 

Demandada) com endereço desconhecido 

para que compareça de terça a sexta  das 

13h às 16h ao Tribunal Eclesiástico de São 

Paulo, sito a Rua Nazaré, 993 Ipiranga – São 

Paulo – S.P para tratar de assuntos que lhe 

diz respeito. São Paulo, 11 de abril de 2026. 

Dom Rogério Augusto Neves 

Vigário Judicial.

Ρεδε Ανχορα ΣΠ − Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ 59.808.210/0001−53

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
Α ΡΕDΕ ΑΝΧΟΡΑ − ΣΠ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ Σ.Α., πελο σευ Dιρετορ Πρεσιδεντε, χονϖοχα τοδοσ οσ 

Σενηορεσ Αχιονιστασ, παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, θυε σερ〈 ρεαλιζαδα δε φορmα 

ρεmοτα, πορ mειο δα ρεδε mυνδιαλ δε χοmπυταδορεσ (Ιντερνετ), χονφορmε ινστρυ⌡εσ, λινκ ε σενηα 

δε αχεσσο θυε δεϖερο σερ οβτιδασ ϕυντο ◊ σεδε αδmινιστρατιϖα δα σοχιεδαδε, νο δια 28 δε αβριλ δε 

2026, ◊ Αϖενιδα Παυλιστα, 2028, Χονϕ. 111, Βελα ςιστα, Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ: 01310−927, ◊σ 15:00 

ηορασ εm πριmειρα χονϖοχαο ου ◊σ 15:30 ηορασ εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, παρα δελιβεραρεm 

σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ ασ 

δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ δο ανο δε 2025; 2) Dελιβεραρ σοβρε α δεστιναο δο εϖεντυαλ λυχρο λθυιδο 

δο εξερχχιο ε, σε φορ ο χασο, α διστριβυιο δε διϖιδενδοσ; 3) Ρατιφιχαρ α δελιβεραο δα δεστιναο 

δο λυχρο λθυιδο αχυmυλαδο ρελατιϖο αοσ ρεσυλταδοσ απυραδοσ ατ ο ανο−χαλενδ〈ριο δε 2025 ε α συα 

διστριβυιο απροϖαδα εm ασσεmβλεια γεραλ εξτραορδιν〈ρια δε δεζεmβρο δε 2025; ε 4) Ουτροσ ασσυντοσ 

δε ιντερεσσε δα Χοmπανηια. Σο Παυλο/ΣΠ, 07 δε αβριλ δε 2026. (α) Ανδρ Γυιρο − Dιρετορ Πρεσιδεντε.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3415/2026

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8940/2026
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΟΝΧΟ ΗΕΑΛΤΗ ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ ΕΣΠΕΧΙΑΙΣ ΛΤDΑ, α 

�φορνεχερ ΦΥΛςΕΣΤΡΑΝΤΟ 250ΜΓ (50ΜΓ/ΜΛ) ΣΕΡΙΝΓΑ ΠΡΕΕΝΧΗΙDΑ 5ΜΛ ΧΟΜ DΙΣΠΟΣΙΤΙςΟ DΕ ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α�, χοm βασε νο 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3406/2026

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8906/2026
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΧΡΙΣΤℑΛΙΑ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΘΥΙΜΙΧΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ 
ΛΤDΑ, α �φορνεχερ ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.
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